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Autor: Ivan Valente 
 

Data da 
Apresentação: 

14/03/2018 

 

Ementa: Determina a implementação de Programa Social de Intervenção 
Social para Prevenção à Violência - PISPV, pela União, em 
parceria com as demais Unidades da Federação, nos territórios 
que registrarem altos índices de violência ou que sejam objeto 
de operações de segurança resultantes de intervenção federal 
ou de operações voltadas para a Garantia de Lei e Ordem. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Em razão da Decisão da Presidência de 23 de maio de 2018, 
que tornou sem efeito a devolução das proposições 
apresentadas sem a estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro referida no art. 113 do ADCT, determino a distribuição 
deste PL às: 
Comissões de  
Educação;  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 14/06/2018 
 

 


